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GOVERXO OO ESÍADO

LrcENÇA DB TNSTALAÇÃO - L.I. No 014t2024

o rNsTrruro oe rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE.

Enornrço rlu connrsporoÊxcra.: Rua Jonathas Pedrosa, 659, Centro Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 INscRrÇÃo ESTADUAL:

FoxE: (92) 3878-7207 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1016.2505 PRocESsoNs:253512024-58

ArrvrDADE: Sistema de Abastecimento de Água - SAA.

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Area Urbana do Município de Parintins-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lmplantação do Sistema de Abastecimento de Agua - SAA.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂDloon:Médio Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos

AtenÇiio:
. Esta licença é composts de 09 restrições e/ou condições cotrstantes no verso, cujo não

cumprimento/atetrdimento sujeitará I sua illvslidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licençâ nâo comprovâ nem substilui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do imórel.
. Esúâ licença deve estar disposts de forma visível (frente e verso), tro local onde é desenvolvidâ a âtividade.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" OT4l2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Ciâmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme uÍ.23, da Lei n".3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no
processo t". 2535 12024-58.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, arnÍazenaÍ, transportar e dar destinação, ambientalmente
adequada aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e

NBR 10.004i2004, devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos
mesmos.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para
esta atividade neste Instituto. com envio dos Certificados de destinação final.

9. Após a conclusão da Reforma e Adequação do Sistema de Tratamento, apresentaÍ
imediatamente a solicitação da Licença de Operação - LO.


